

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ROLADOR - RS
 
autorização de aplicação e resgate - apr

ART. 3º - B DA PORTARIA MPS N° 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA MPS N° 170, DE 25/04/2012, DOU DE 26/04/2012

	AUTORIZAÇÃO 
DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade Gestora do RPPS: Fundo de Previdência Social do Município de Rolador - RS
CNPJ: 11.450.910/0001-92
	Nº / ANO: 007/2017


	
	

	
	

	
	Data: 20/02/2017


	
	

	
VALOR (R$): R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
	Dispositivo da Resolução do CMN: Resolução 3.922/10, Art. 7°, Inciso IV

	HISTÓRICO DA OPERAÇÃO
Descrição da operação:
Resgate da aplicação BB PREVID IRF-M1 no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
Aplicação no Fundo BB PREVID IRF-M no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).



Justificativa? Aplicação para buscar um melhor rendimento para RPPS.














Características dos ativos:
BB PREVID IRF-M 
Resolução 3.922/10, Art. 7°, Inciso IV


	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	Proponente: 
Paulo Rogério de Menezes Peixoto
Prefeito Municipal

 
	Gestor/autorizador: Paulo Lourenço S. de Moraes
Certificação: CGRPPS
Validade: 03/07/2020






	Responsável pela liquidação da operação:




	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	












